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SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - AC

Estudo Técnico Preliminar 23/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 08220.001827/2026-03

2. Descrição da necessidade

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de confecção, fornecimento e instalação de elementos de identificação visual institucional destinados
à nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, contemplando a composição da galeria de valores e a sinalização de inauguração da
unidade.

2.2. A galeria de valores tem por finalidade apresentar, de forma organizada e padronizada, elementos institucionais relacionados à missão, visão, valores
e identidade da Polícia Federal, contribuindo para a ambientação do espaço, a valorização da cultura organizacional e o fortalecimento da imagem
institucional perante servidores, autoridades, visitantes e usuários dos serviços públicos prestados.

2.3. A sinalização de inauguração, por sua vez, é necessária para marcar oficialmente a entrega da nova unidade, garantindo adequada identificação
visual do evento institucional e do próprio imóvel público, com apresentação compatível com a relevância administrativa e operacional da Delegacia.

2.4. A ausência desses elementos comprometeria a adequada comunicação visual da nova unidade, prejudicando a identificação institucional do espaço,
a organização do ambiente e a apresentação formal do prédio no momento de sua inauguração e início de funcionamento.

2.5. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para assegurar que a nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC esteja devidamente
identificada, sinalizada e preparada para sua inauguração e funcionamento, com materiais, acabamento e instalação compatíveis com o padrão
institucional esperado para a Administração Pública.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SELOG/SR/PF/AC Glauco Ferreira de Souza Ribeiro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratação deverá compreender a confecção, o fornecimento e a instalação dos itens necessários à composição da galeria de valores e da
sinalização institucional de inauguração da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC.

4.2. O objeto deverá ser executado conforme as especificações técnicas indicadas pela Administração, contemplando painel base em ACM, placas em
acrílico com aplicação de adesivo vinílico e placa institucional em ACM com letras e brasão da República recortados em acrílico e aplicação em relevo.

4.3. O Item 1 deverá consistir em painel base em ACM, destinado a servir como estrutura de suporte e composição visual para instalação das placas
acrílicas que formarão a galeria de valores institucional.

4.4. O Item 2 deverá consistir em 06 placas em acrílico, com aplicação de adesivo vinílico, a serem instaladas sobre o painel base indicado no Item 1,
observando o espaçamento, o alinhamento, o nivelamento e a fixação contraposta, de modo a garantir apresentação uniforme e adequada.

4.5. O Item 3 deverá consistir em placa de sinalização institucional de inauguração, composta por painel em ACM, letras e brasão da República
recortados em acrílico, com aplicação em relevo e fixação contraposta, destinada à identificação visual da inauguração da nova unidade.

4.6. Os materiais utilizados deverão ser novos, de boa qualidade, resistentes, duráveis e adequados à finalidade institucional do objeto, devendo
apresentar acabamento uniforme, boa aparência visual, legibilidade e compatibilidade com ambiente público.
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4.7. A contratada deverá fornecer todos os insumos, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, acessórios de fixação, suportes, parafusos,
acabamentos e demais componentes necessários à completa execução do objeto, sem custos adicionais para a Administração.

4.8. A instalação deverá ser realizada no local indicado pela Administração, na nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, observando as
orientações da unidade demandante quanto ao posicionamento, alinhamento, altura, distribuição visual e padrão de acabamento dos itens.

4.9. A fixação dos painéis e placas deverá garantir segurança, estabilidade e adequada sustentação dos materiais instalados, evitando risco de
desprendimento, desalinhamento, instabilidade ou dano à estrutura do imóvel.

4.10. A instalação deverá preservar as paredes, revestimentos, pisos, mobiliários, instalações e demais estruturas existentes no imóvel, ficando a
contratada responsável pela reparação de eventuais danos causados durante a instalação.

4.11. Os itens deverão ser entregues e instalados com acabamento adequado, sem falhas visuais, riscos, manchas, deformações, rebarbas, bolhas no
adesivo, desalinhamentos, erros de aplicação, defeitos de corte, falhas de colagem ou qualquer imperfeição que comprometa a apresentação institucional.

4.12. A contratada deverá observar o padrão visual institucional indicado pela Administração, especialmente quanto à composição, proporção, disposição
dos elementos, aplicação das informações, apresentação das placas, letras, brasão e demais elementos gráficos.

4.13. Antes da execução definitiva, a Administração poderá solicitar conferência prévia do layout, posicionamento ou composição visual, a fim de evitar
erros na confecção e garantir que o resultado final esteja compatível com a finalidade pretendida.

4.14. A contratada deverá corrigir, substituir ou refazer, às suas expensas, qualquer item que apresente defeito, erro de fabricação, divergência em
relação às especificações, falha de instalação, má fixação, acabamento inadequado ou desconformidade com o objeto contratado.

4.15. O recebimento do objeto ficará condicionado à verificação da conformidade dos materiais fornecidos, da qualidade da instalação, do acabamento
final, da estabilidade dos itens e do atendimento integral às especificações estabelecidas pela Administração.

4.16. A contratação possui natureza pontual, com entrega e instalação únicas, não envolvendo prestação continuada, dedicação exclusiva de mão de obra
ou necessidade de manutenção permanente após a conclusão e aceite do objeto.

4.17. A empresa contratada deverá possuir capacidade operacional compatível com a confecção e instalação de materiais de comunicação visual,
especialmente painéis em ACM, placas em acrílico, aplicação de adesivo vinílico, letras recortadas, brasão em acrílico e sistemas de fixação contraposta.

4.18. Ao final da instalação, a contratada deverá realizar a limpeza básica do local de execução, removendo resíduos, embalagens, sobras de materiais e
demais elementos decorrentes dos serviços, entregando o ambiente em condições adequadas de uso e apresentação.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Para fins de verificação da disponibilidade da solução no mercado, foi realizado levantamento voltado à identificação de fornecedores aptos à
confecção, fornecimento e instalação de placas, painéis e elementos de comunicação visual institucional, especialmente painéis em ACM, placas em
acrílico, aplicação de adesivo vinílico, letras recortadas, brasão em acrílico e demais componentes necessários à sinalização da nova Delegacia da Polícia
Federal em Cruzeiro do Sul/AC.

5.2. O levantamento demonstrou que há fornecedores no mercado capazes de executar o objeto pretendido, porém com quantidade reduzida de empresas
participantes em contratações públicas semelhantes no Estado do Acre. O relatório consultado identificou apenas 3 fornecedores participantes para o
produto relacionado à confecção e instalação de placa de sinalização, sendo 2 fornecedores vencedores e 2 microempresas no período analisado.

5.3. A baixa quantidade de empresas identificadas indica que o mercado regional para esse tipo de solução é relativamente restrito, especialmente quando
se considera a necessidade de confecção personalizada, acabamento específico, fornecimento de materiais próprios de comunicação visual e instalação
no local de execução.

5.4. Apesar da existência de empresas aptas, a quantidade reduzida de participantes recomenda cautela na definição das exigências da contratação, de
modo a evitar restrições desnecessárias à competitividade. Assim, os requisitos técnicos devem se limitar ao necessário para garantir a qualidade, a
segurança, a durabilidade, o acabamento e a adequada instalação dos itens, sem criação de exigências excessivas ou incompatíveis com a prática de
mercado.

5.5. A solução pretendida consiste na contratação de empresa especializada para execução completa do objeto, abrangendo a confecção, o fornecimento
dos materiais e a instalação dos itens. Essa alternativa mostra-se mais adequada do que a aquisição isolada dos materiais, pois o resultado final depende
de medição, alinhamento, fixação, acabamento, estabilidade e correta disposição visual dos elementos.

5.6. Também não se mostra recomendável dividir a contratação entre diferentes fornecedores, separando confecção e instalação, tendo em vista a
pequena quantidade de empresas participantes identificadas e o risco de aumento da complexidade na execução, dificuldade de responsabilização por
eventuais falhas, incompatibilidade entre materiais e prejuízo ao acabamento final.
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5.7. Considerando a natureza pontual, personalizada e de pequeno vulto da demanda, a contratação integrada de empresa especializada tende a
proporcionar maior eficiência, pois concentra em um único contratado a responsabilidade pela entrega completa dos painéis, placas, letras, brasão,
acessórios de fixação, mão de obra e instalação.

5.8. O levantamento de mercado, portanto, evidencia que a solução é viável, mas inserida em um mercado regional com participação limitada de
fornecedores. Por essa razão, a Administração deverá buscar descrição clara do objeto, exigências proporcionais, ampla divulgação da contratação e
aceitação de soluções equivalentes que atendam às especificações essenciais, preservando a competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa.

5.9. Dessa forma, conclui-se que há mercado disponível para atendimento da necessidade, embora com número reduzido de empresas participantes,
sendo adequada a contratação de empresa especializada para a execução integral do objeto, com fornecimento, confecção e instalação dos elementos de
identificação visual institucional da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para confecção, fornecimento e instalação de elementos de identificação visual
institucional destinados à nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, abrangendo a galeria de valores e a placa de sinalização de
inauguração da unidade.

6.2. A contratação deverá compreender a execução integral do objeto, incluindo o fornecimento dos materiais, a confecção personalizada dos painéis e
placas, a aplicação dos elementos gráficos, o acabamento, os acessórios necessários, a fixação contraposta e a instalação no local indicado pela
Administração.

6.3. A solução contempla, no Item 1, o fornecimento e instalação de painel base em ACM para composição da galeria de valores, destinado a servir
como suporte estrutural e visual para as placas acrílicas institucionais.

6.4. O Item 2 contempla a confecção, fornecimento e instalação de 06 placas em acrílico, com aplicação de adesivo vinílico, a serem fixadas sobre o
painel base descrito no Item 1, compondo a galeria de valores da unidade, com disposição visual padronizada, alinhamento adequado e acabamento
compatível com a finalidade institucional.

6.5. O Item 3 contempla a confecção, fornecimento e instalação de placa de sinalização institucional de inauguração, composta por painel em ACM,
letras e brasão da República recortados em acrílico e aplicação em relevo, destinada à identificação visual da entrega da nova unidade.

6.6. A solução foi definida de forma integrada, considerando que a necessidade da Administração não se limita à aquisição isolada de placas ou
materiais, mas envolve a entrega final dos itens devidamente confeccionados, acabados e instalados, em condições adequadas de uso e apresentação.

6.7. A contratação de empresa única para a execução completa do objeto mostra-se mais adequada, pois reduz riscos de incompatibilidade entre
materiais, medidas, elementos gráficos, acabamento e forma de fixação, além de facilitar a responsabilização da contratada por eventuais correções,
substituições ou ajustes necessários.

6.8. A execução deverá observar o padrão visual indicado pela Administração, a adequada distribuição dos elementos, a legibilidade das informações, o
alinhamento das peças, a estabilidade da fixação e a apresentação final compatível com ambiente institucional da Polícia Federal.

6.9. Antes da execução definitiva, a Administração poderá solicitar conferência prévia do layout, da disposição dos elementos e do local de instalação, a
fim de garantir que a solução atenda à finalidade pretendida e evite erros de confecção ou posicionamento.

6.10. A contratada deverá fornecer todos os materiais, ferramentas, equipamentos, mão de obra, insumos, suportes, acessórios de fixação e demais
componentes necessários à plena execução da solução, sem custos adicionais para a Administração.

6.11. A instalação deverá ser realizada na nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, no local previamente indicado pela unidade
demandante, devendo a contratada preservar as estruturas do imóvel e reparar eventuais danos causados durante a execução.

6.12. A solução possui natureza pontual, com entrega e instalação únicas, não caracterizando serviço continuado, dedicação exclusiva de mão de obra ou
necessidade de manutenção permanente após o recebimento definitivo do objeto.

6.13. Ao final, a solução deverá resultar na entrega da galeria de valores e da placa de sinalização de inauguração devidamente confeccionadas,
instaladas, alinhadas, fixadas e acabadas, garantindo a adequada identificação visual institucional da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do
Sul/AC.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 A estimativa das quantidades a serem contratadas foi definida com base na necessidade específica de identificação visual institucional da nova7.1.
Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, contemplando a composição da galeria de valores e a sinalização de inauguração da unidade.
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 Considerando que se trata de demanda pontual, vinculada à instalação dos elementos visuais em local determinado, as quantidades foram7.2.
estabelecidas conforme a composição necessária para atendimento integral do objeto, não havendo previsão de fornecimento continuado ou aquisição em
escala.

Item Descrição resumida Unidade Quantidade

1 Painel base em ACM para galeria de valores Unidade 1

2 Placas acrílicas para composição da galeria de valores Unidade 6

3 Placa de sinalização institucional de inauguração Unidade 1

 O Item 1 corresponde a 1 painel base em ACM, necessário para servir como estrutura de suporte e composição visual da galeria de valores7.3.
institucional.

 O Item 2 corresponde a 6 placas acrílicas, necessárias para compor a galeria de valores, a serem instaladas sobre o painel base indicado no Item 1.7.4.

 O Item 3 corresponde a 1 placa de sinalização institucional de inauguração, necessária para identificação visual da entrega da nova unidade.7.5.

 As quantidades estimadas refletem estritamente a necessidade atual da Administração, sendo suficientes para atender à finalidade institucional7.6.
pretendida, sem previsão de excedentes ou contratações adicionais no presente processo.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.700,00

8.1. A estimativa do valor da contratação foi realizada mediante pesquisa direta junto a empresas do ramo de comunicação visual, considerando a
necessidade específica de confecção, fornecimento e instalação de placas e painéis institucionais destinados à nova Delegacia da Polícia Federal em
Cruzeiro do Sul/AC.

8.2. A pesquisa de preços priorizou fornecedores locais e regionais, tendo em vista que a execução do objeto exige confecção personalizada, transporte
dos materiais, instalação no local indicado pela Administração, alinhamento, fixação, acabamento e eventuais ajustes presenciais. Além disso, a cidade
de Cruzeiro do Sul/AC possui localização distante da capital Rio Branco/AC, o que torna a logística de entrega e instalação mais sensível, especialmente
para empresas sediadas em outros municípios ou em outros Estados.

8.3. Considerou-se, ainda, a limitação do mercado local e regional para esse tipo de contratação, uma vez que o objeto demanda empresa com capacidade
para execução completa da solução, incluindo materiais específicos, mão de obra, equipamentos, acessórios de fixação e instalação final. Nesse contexto,
a pesquisa local mostrou-se mais adequada para refletir os custos reais da contratação, especialmente quanto ao deslocamento, transporte, entrega e
instalação na cidade de Cruzeiro do Sul/AC.

8.4. A adoção de orçamento local e regional também se justifica pela necessidade de reduzir riscos de execução, evitando possíveis problemas de
entrega, atraso, custos adicionais de deslocamento ou dificuldade de instalação caso a contratação recaísse sobre empresa sem atuação viável na
localidade. Tal cuidado mostra-se relevante porque a solução não corresponde à mera aquisição de bens prontos, mas à confecção e instalação de
elementos visuais personalizados no imóvel público.

8.5. Foram obtidas propostas junto a empresas do ramo, tendo sido identificados valores distintos para o atendimento da demanda. Entre os orçamentos
juntados, consta proposta no valor total de R$ 5.700,00, proposta no valor total de R$ 11.599,00 e proposta no valor total de R$ 10.130,00, esta última
contemplando inclusive custo de deslocamento para Cruzeiro do Sul/AC no valor de R$ 3.000,00.

Empresa CNPJ Data da pesquisa/proposta Valor total

J. V. Rodrigues da Silva 08.227.743/0001-00 11/05/2026 R$ 5.700,00

Imperium Comunicação Visual – F. E. A. Silva 

Filho - ME
25.073.535/0001-13 08/05/2026 R$ 10.130,00
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Center Publicidade 06.886.449/0001-85 12/05/2026 R$ 11.599,00

8.6. Após a análise dos preços obtidos, verificou-se que a proposta de menor valor foi apresentada pela empresa J. V. Rodrigues da Silva, no montante
total de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), contemplando o fornecimento e instalação do painel em ACM, das 06 placas em acrílico com
aplicação de adesivo vinílico e da placa em ACM com letras e brasão recortados em acrílico.

8.7. Dessa forma, para fins de estimativa do valor da contratação, adotou-se como referência o menor preço pesquisado, no valor total de R$ 5.700,00
(cinco mil e setecentos reais), por se mostrar o mais vantajoso entre as propostas obtidas e compatível com a necessidade da Administração.

8.8. Considerando o pequeno vulto da contratação, a natureza pontual do objeto, a necessidade de confecção e instalação local, a limitação do mercado e
os riscos logísticos envolvidos na execução em Cruzeiro do Sul/AC, a contratação direta sem disputa mostra-se adequada ao caso concreto, desde que
mantida a justificativa de preço, a análise de vantajosidade e a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada.

8.9. Assim, estima-se o valor total da contratação em R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), correspondente ao menor orçamento obtido na pesquisa
de preços realizada para a confecção, fornecimento e instalação dos elementos de identificação visual institucional da nova Delegacia da Polícia Federal
em Cruzeiro do Sul/AC.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente contratação será realizada de forma agrupada, reunindo os 3 itens em um único grupo/lote, tendo em vista que todos integram a mesma
solução de identificação visual institucional da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC.

9.2. Embora os itens possuam descrições individualizadas, eles apresentam relação direta entre si, pois fazem parte de um mesmo conjunto visual,
composto pela galeria de valores e pela placa de sinalização institucional de inauguração. Dessa forma, a execução por fornecedores distintos poderia
comprometer a padronização dos materiais, tonalidades, acabamento, alinhamento, fixação e apresentação final.

Grupo Item Descrição resumida Justificativa do agrupamento

Grupo 

único
 

1
Painel base em ACM para 

galeria de valores
Serve como estrutura principal para instalação das placas acrílicas do Item 2.

2

06 placas acrílicas para 

composição da galeria de 

valores

Integram visualmente o painel base do Item 1, exigindo compatibilidade de 

medidas, acabamento, espaçamento e fixação.

3
Placa de sinalização 

institucional de inauguração

Embora seja peça autônoma, compõe a mesma identidade visual institucional 

da nova unidade e deve manter padrão de material, acabamento e execução.

9.3. O agrupamento dos itens mostra-se tecnicamente adequado, pois o Item 1 funciona como base estrutural e visual para o Item 2, sendo necessária a
compatibilidade entre o painel em ACM e as placas em acrílico que serão instaladas sobre ele. A separação desses itens poderia gerar divergências de
medidas, falhas de encaixe, desalinhamento, diferença de acabamento ou dificuldade de responsabilização em caso de defeitos na instalação.

9.4. O Item 3, embora corresponda a uma placa independente, também deve ser executado pelo mesmo fornecedor, pois utiliza materiais e técnicas
semelhantes, como ACM, acrílico, letras recortadas, aplicação em relevo e fixação contraposta. Além disso, integra o mesmo projeto de comunicação
visual da unidade, exigindo uniformidade estética e padrão institucional.

9.5. A contratação em grupo único também favorece a eficiência administrativa, pois concentra em uma única empresa a responsabilidade pela
confecção, fornecimento, transporte, instalação, acabamento, correções e entrega final dos itens. Isso evita conflitos de responsabilidade entre
fornecedores diferentes, especialmente em caso de necessidade de ajustes, substituições ou correções após a instalação.

9.6. Considerando a natureza pontual da demanda, o pequeno quantitativo de itens, a necessidade de confecção personalizada e a instalação no local, o
parcelamento da solução não se mostra vantajoso para a Administração, pois poderia aumentar a complexidade da gestão contratual, dificultar a
padronização visual e elevar os riscos de atraso ou incompatibilidade entre os elementos.
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9.7. O agrupamento não restringe indevidamente a competitividade, uma vez que os itens pertencem ao mesmo ramo de atividade, qual seja,
comunicação visual, confecção de placas, painéis em ACM, acrílico, adesivação, letras recortadas e instalação de sinalização. Assim, empresas aptas a
executar um dos itens, em regra, possuem capacidade técnica e operacional para executar o conjunto da solução.

9.8. Dessa forma, justifica-se o não parcelamento da solução e a adoção de grupo/lote único para os 3 itens, a fim de garantir padronização visual,
compatibilidade entre materiais, qualidade do acabamento, adequada instalação, melhor controle da execução e responsabilização integral da contratada
pela entrega final da identificação visual institucional da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Para a presente demanda, não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis à execução direta do objeto, uma vez
que a confecção, o fornecimento e a instalação dos painéis, placas e elementos de identificação visual institucional poderão ser realizados de forma
autônoma pela empresa contratada.

10.2. A contratação possui natureza pontual e específica, abrangendo a execução completa da solução, incluindo materiais, mão de obra, equipamentos,
acessórios de fixação, acabamento e instalação, não dependendo da contratação de outros fornecedores para sua plena execução.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração, constando no PGC sob o código 200380-40/2026 e estando 
vinculada ao Plano de Contratações Anual – PCA 2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação permitirá a adequada identificação visual institucional da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, assegurando
que o imóvel esteja devidamente sinalizado, padronizado e preparado para sua inauguração e funcionamento.

12.2. A instalação da galeria de valores contribuirá para a valorização da identidade institucional da Polícia Federal, permitindo a exposição organizada
de elementos relacionados à missão, visão, valores e princípios da instituição, fortalecendo a cultura organizacional no ambiente da nova unidade.

12.3. A placa de sinalização institucional de inauguração possibilitará a identificação formal da entrega da nova Delegacia, conferindo apresentação
adequada ao evento institucional e ao espaço público, compatível com a relevância administrativa e operacional da unidade.

12.4. A contratação também trará benefício à comunicação visual do prédio, facilitando a identificação da unidade por servidores, autoridades, visitantes
e usuários dos serviços públicos prestados pela Polícia Federal.

12.5. A execução dos itens por empresa especializada garantirá melhor acabamento, padronização estética, compatibilidade entre materiais, correta
instalação e maior segurança na fixação dos painéis e placas.

12.6. O agrupamento da solução em uma única contratação permitirá maior eficiência administrativa, concentrando em um único fornecedor a
responsabilidade pela confecção, fornecimento, instalação, acabamento, ajustes e eventuais correções necessárias.

12.7. A contratação contribuirá para evitar improvisações, soluções visuais inadequadas ou ausência de sinalização institucional no momento da
inauguração, garantindo que a nova Delegacia seja entregue com apresentação compatível com o padrão esperado para órgão público federal.

12.8. Dessa forma, os benefícios esperados envolvem a adequada identificação da nova unidade, o fortalecimento da imagem institucional, a valorização
do ambiente público, a padronização visual, a segurança na instalação e a plena preparação do imóvel para sua inauguração e início das atividades.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Antes da formalização da contratação, a Administração deverá conferir se as especificações técnicas dos itens estão devidamente descritas no
processo, contemplando a confecção, o fornecimento e a instalação do painel base em ACM, das placas em acrílico e da placa institucional de
inauguração.

13.2. Deverá ser confirmada a compatibilidade da proposta selecionada com o objeto pretendido, especialmente quanto aos materiais, quantidades, forma
de fixação, acabamento, instalação no local e demais elementos necessários à entrega completa da solução.
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13.3. A Administração deverá providenciar a aprovação prévia do layout, dos dizeres, da disposição dos elementos visuais, do brasão, das letras e demais
componentes gráficos antes da confecção definitiva, a fim de evitar erros de produção ou necessidade de refazimento.

13.4. Deverá ser indicado o local exato de instalação de cada item na nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, com definição do
posicionamento, altura, alinhamento e demais orientações necessárias à correta execução dos serviços.

13.5. A unidade demandante deverá acompanhar a execução da instalação, verificando se os itens estão sendo fixados conforme as especificações
aprovadas, com adequado alinhamento, estabilidade, acabamento e padronização visual.

13.6. Deverá ser designado responsável pelo acompanhamento e recebimento do objeto, cabendo-lhe verificar a conformidade dos materiais fornecidos,
da instalação realizada e da apresentação final dos painéis e placas.

13.7. Após a conclusão dos serviços, deverá ser realizado o recebimento provisório ou definitivo, conforme o caso, mediante conferência dos itens
instalados, podendo a Administração exigir correções, substituições ou ajustes caso sejam identificados defeitos, divergências ou falhas de acabamento.

13.8. A contratada deverá ser orientada a realizar a limpeza básica do local após a instalação, removendo resíduos, embalagens, sobras de materiais e
demais elementos decorrentes da execução do serviço.

13.9. Não se identificam providências adicionais complexas, como necessidade de capacitação de servidores, adaptação estrutural relevante ou
contratação complementar, uma vez que a solução possui natureza pontual e deverá ser entregue integralmente pela empresa contratada, incluindo
materiais, mão de obra, acessórios e instalação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A presente contratação possui baixo potencial de impacto ambiental, por se tratar de serviço pontual de confecção, fornecimento e instalação de 
placas e painéis de identificação visual institucional, sem execução contínua, sem utilização intensiva de recursos naturais e sem geração significativa de 
resíduos.

14.2. Os possíveis impactos ambientais estão relacionados, principalmente, à utilização de materiais como ACM, acrílico, adesivo vinílico, insumos de 
impressão, embalagens, aparas decorrentes do corte dos materiais e resíduos eventualmente gerados durante a instalação.

14.3. Também podem ocorrer impactos de baixa intensidade relacionados ao transporte dos materiais até a cidade de Cruzeiro do Sul/AC, em razão da 
emissão de gases decorrentes do deslocamento, bem como à geração de pequenos resíduos de instalação, como fitas, plásticos, papéis, parafusos, sobras 
de adesivo, embalagens e demais materiais auxiliares.

14.4. Para mitigação desses impactos, a contratada deverá adotar boas práticas de execução, utilizando os materiais de forma racional, evitando 
desperdícios, realizando cortes e acabamentos com planejamento adequado e providenciando o recolhimento dos resíduos gerados durante a instalação.

14.5. A contratada deverá remover do local todas as sobras de materiais, embalagens, resíduos de adesivo, aparas de acrílico, restos de ACM e demais 
itens decorrentes da execução do serviço, destinando-os de forma ambientalmente adequada, sempre que possível mediante reaproveitamento, 
reciclagem ou descarte correto.

14.6. Deverá ser priorizada a entrega dos itens com acabamento adequado e durabilidade compatível com a finalidade institucional, de modo a reduzir a 
necessidade de substituições futuras, retrabalho, descarte prematuro de materiais e novas emissões relacionadas à produção e transporte.

14.7. A execução deverá preservar o ambiente interno da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, evitando danos às paredes, pisos, 
revestimentos, mobiliários e demais estruturas do imóvel, bem como mantendo o local limpo após a conclusão da instalação.

14.8. Considerando a pequena quantidade de itens, a natureza pontual da demanda e a ausência de atividade potencialmente poluidora relevante, conclui-
se que os impactos ambientais são reduzidos e podem ser adequadamente controlados mediante exigência de uso racional de materiais, limpeza do local, 
recolhimento de resíduos e destinação ambientalmente adequada das sobras geradas durante a execução.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. Declara-se viável a contratação de empresa especializada para confecção, fornecimento e instalação dos elementos de identificação visual 
institucional da nova Delegacia da Polícia Federal em Cruzeiro do Sul/AC, compreendendo o painel base em ACM para galeria de valores, as 06 placas 
acrílicas que compõem a galeria de valores e a placa de sinalização institucional de inauguração.



8 de 8

15.1.2. A solução proposta mostra-se adequada por atender integralmente à necessidade da Administração, garantindo a padronização visual, a 
identificação institucional da nova unidade, a adequada apresentação do espaço público e a compatibilidade entre materiais, acabamento, instalação e 
finalidade pretendida.

15.1.3. A contratação em grupo único também se mostra viável, considerando que os itens integram a mesma solução de comunicação visual, exigem 
compatibilidade estética e técnica, e devem ser executados de forma coordenada para evitar falhas de padronização, divergências de acabamento ou 
dificuldades de responsabilização.

15.1.4. A estimativa de valor foi realizada com base em pesquisa de preços junto a empresas do ramo, tendo sido adotado o menor preço obtido, no valor 
total de R$ 5.700,00, considerado compatível com a necessidade da Administração e vantajoso para a execução do objeto.

15.1.5. Assim, considerando a natureza pontual da demanda, o pequeno vulto da contratação, a existência de fornecedor apto, a adequação da solução 
proposta e a compatibilidade do valor estimado, declara-se viável o prosseguimento da contratação, nos termos da instrução processual.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GLAUCO FERREIRA DE SOUZA RIBEIRO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 14:03:20.

 

 

Despacho: Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, por estar compatível com a necessidade administrativa e com a solução proposta, autorizando o 
prosseguimento da contratação.

 

 

 

 

CARLOS ROCHA SANCHES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 25/05/2026 às 12:53:41.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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